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Concede Diploma de Honra ao Mérito

à Sra. Margareth Aparecida de Pádua

PRE NTE

unicipal de Belo decreta:
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lu - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito à Sra. Margareth Aparecida de

Pádua

Art.2 - O Diploma, especialmente confeccionado, será entregue à agraciada em Reunião

Solene da Câmara Municipal.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2024.

Mara Neves
Vereadora

d
XEg<

ãã
(,9
i{tt
3E<t-
a2
--oq,

Praça Oscar Botelho. 70 - Centro - Campo Belo/ MG - CEP: -37.270-000 - Tel.: (35) 3832-5777

\,U
§

r§



llt

Cârnara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE \{I\AS GERAIS

MARGARETH APARECIDA oE pÁuua

Nasceu em Campo Belo/MG, filha de Antônio de Pádua e Floripes Maria de Pádua, tendo seis

irmãos: Luciane, Ricardo, Marco Antônio, Cristiane, Rodrigo e Pauline.

Concluiu o Ensino Medio no Colégio Dom Cabral. Formou em Administração de Empresas

pela INCOR de Três Corações.

Trabalhou no Banco Nacional, e durante anos foi vendedora na Concessionária DISA Fiat.

Ingressou na PreÍ-eitura de Campo Belo na primeira gestão do pref'eito Dr. Alisson de Assis

Carvalho e Adalberto Lopes, onde continua atuando como secretária do Executivo.

Margareth é carinhosamente chamada por Meg.E solteira e muito dedicada à família.

Como profissional, sempre recebe a população com um sorriso e imenso carinho, tratando a

todos com alegria e acolhimento, sem medir esforços, dando atenção a todos que procuram o

Gabinete do Prefeito ou os Assessores para resolver as demandas e agendas, merecendo o

reconhecimento do legislativo pela forma ímpar com a qual cativa a população.
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